
1788 

f:_,~tado de ÓtJo Paulo 

6m, de de 19 

L E I N2 1 Ç30 
de 3 ~ dezembro de 1. 965 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

Artigo 12 - Fica aberto na contadoria municipal/ 
um crédito especial de ~t 2 .000 . 000 (dois milhÕes de cruzeiros) des

tinado a custear as despesas com aquisição de móveis e acessÓrios -
decorativos que guarnecerão a Delegacia Regional de PolÍcia dà São 
Jõs é dos Campos . .. 

Artigo 22 - Fica anulada parcialmente , na import a 
c ia de (t$ 2.000 .ooo, (dois milhÕes de cruzeiros) , a seguinte verba de 
orçamento vigente: 

4. 0. 0.0 .9. 5 - DESPESAS DE CAPITAL 
4. 1.0. 0.9 .5 - Investimentos 
4 . 1 .1 . 0 . 9 . 5 - Obras PÚblicas 
4 .1 .1.2 . 9 . 5 - InÍ cio de Obras 

332 - III - Para construção do Treco Rodoviário •••• : ; 2 . 000 . 000 
Arti go 32 - As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta da anulação de que trata o artigo anterior . 
Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na ~áta de 

sua publicaç ão , revogadas as disposições em contrário . ~ 
Rrefcitura da Estância de S~o José do~Campos , 3 

de dezembro de 1.965 . / 

/,~ 
/ / 

... .. traçao , em tres 

iveira-Resp .p . Exp . DeptQ .~ 
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(/)tel-eituuL da tttt.â_n_eia de J. (}0-u CÚJ-L @a~~.t 
6dtado dt <Soo Paulo 

Fls . 2 
6m, dt dr. 19 

Registrada e publicada no Departamento de 
Adoinistração , aos três dias do mês de deze~bro de mil nove
centos e sessenta e cinco . 

EO/. 

------

liveira 
p/Expediente 


